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Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Militar

Portaria n.o 993/2007

Por portaria de 1 de Outubro de 2007 do tenente-general aju-
dante-general do Exército, no uso da delegação de competências con-
ferida pelo despacho n.o 4316/2007, de 31 de Janeiro, e publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 49, de 9 de Março de 2007,
do general Chefe do Estado-Maior do Exército, ingressaram no quadro
permanente da arma de artilharia e foram promovidos ao posto de
alferes, nos termos do artigo 213.o e da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o,
ambos do EMFAR, os seguintes militares:

ASP OF AL 00066900, Sérgio Timóteo Coelho Rodrigues.
ASP OF AL 06871002, João Pedro Viana Fragoso Xavier.
ASP OF AL 12402800, Alexandre Manuel Roque Casinha.
ASP OF AL 18696002, Tiago Soares de Castro.
ASP OF AL 14700902, João Paulo Nunes Ferreira Ribeiro Cardoso.
ASP OF AL 17308601, Aires Almeida Carqueijo.
ASP OF AL 00610501, Sandrina Costa Cunha.
ASP OF AL 19868199, Bruno Henrique Cruz Veríssimo.
ASP OF AL 19596001, Carlos Miguel Barrelas Soares.

Estes oficiais contam a antiguidade no novo posto desde 1 de Outu-
bro de 2007, data a partir da qual lhes são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrados no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Ficam inscritos na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
nos termos do n.o 1 do artigo 177.o do EMFAR.

8 de Outubro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

Portaria n.o 994/2007

Por portaria de 1 de Outubro de 2007 do tenente-general aju-
dante-general do Exército, no uso da delegação de competências con-
ferida pelo despacho n.o 4316/2007, de 31 de Janeiro, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 49, de 9 de Março de 2007, do
general Chefe do Estado-Maior do Exército, ingressaram no quadro
permanente do serviço de saúde — medicina e foram promovidos ao
posto de alferes e tenente, nos termos do artigo 213.o e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 68.o, ambos do EMFAR, os seguintes militares:

TEN AL 05726300, Carlos Miguel Cheganças Capela.
TEN AL 10743600, Jorge Alexandre Cunha Labandeiro.
TEN AL 01717800, Ricardo Miguel Teixeira Dias.
TEN AL 12136099, Maria Inês da Conceição Quintas.
TEN AL 07494999, Paula Neto Janeira.
TEN AL 14779000, Nuno José Araújo Fidalgo de Oliveira.
TEN AL 14023698, Rosa Maria Queiroz Pereira Gil Cardiga.
TEN AL 03420898, Nuno Miguel Rocha de Assunção Barbosa.
TEN AL 17731200, Artur Jorge Ramos Furet.

Contam a antiguidade no posto de alferes desde 1 de Outubro
de 2005.

Contam a antiguidade no posto de tenente desde 1 de Outubro
de 2006.

Têm direito aos vencimentos do posto de tenente no 1.o escalão
da estrutura remuneratória desde 1 de Outubro de 2007, data de
ingresso no QP.

Ficam inscritos na lista geral de antiguidade do seu quadro especial,
nos termos do n.o 1 do artigo 177.o do EMFAR.

8 de Outubro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

Portaria n.o 995/2007

Por portaria de 1 de Outubro de 2007 do tenente-general aju-
dante-general do Exército, no uso da delegação de competências con-
ferida pelo despacho n.o 4316/2007, de 31 de Janeiro, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 49, de 9 de Março de 2007, do
general Chefe do Estado-Maior do Exército, ingressaram no quadro
permanente da arma de transmissões e foram promovidos ao posto
de alferes e tenente, nos termos do artigo 213.o e da alínea c) do
n.o 1 do artigo 68.o, ambos do EMFAR, os seguintes militares:

TEN AL 03972200, Luís Carlos Oliveira Mendes.
TEN AL 15360099, Ângelo Miguel Lopes Silva.

Contam a antiguidade no posto de alferes desde 1 de Outubro
de 2005.

Contam a antiguidade no posto de tenente desde 1 de Outubro
de 2006.

Têm direito aos vencimentos do posto de tenente no 1.o escalão
da estrutura remuneratória desde 1 de Outubro de 2007, data de
ingresso no QP.

Ficam inscritos na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
nos termos do n.o 1 do artigo 177.o do EMFAR.

8 de Outubro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

Portaria n.o 996/2007

Por portaria de 1 de Outubro de 2007 do tenente-general aju-
dante-general do Exército, no uso da delegação de competências con-
ferida pelo despacho n.o 4316/2007, de 31 de Janeiro, e publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 49, de 9 de Março de 2007,
do general Chefe do Estado-Maior do Exército, ingressaram no quadro
permanente do serviço de saúde — medicina veterinária e foram pro-
movidos ao posto de alferes e tenente, nos termos do artigo 213.o
e da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o, ambos do EMFAR, os seguintes
militares:

TEN AL 00223000, Wilson David Talhão Antunes.
TEN AL 13497500, Samuel da Costa Miguéis.
TEN AL 09790498, Gonçalo José Carmona Santana Paixão.

Contam a antiguidade no posto de alferes desde 1 de Outubro
de 2005.

Contam a antiguidade no posto de tenente desde 1 de Outubro
de 2006.

Têm direito aos vencimentos do posto de tenente no 1.o escalão
da estrutura remuneratória desde 1 de Outubro de 2007, data de
ingresso no QP.

Ficam inscritos na lista geral de antiguidade do seu quadro especial,
nos termos do n.o 1 do artigo 177.o do EMFAR.

8 de Outubro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

Portaria n.o 997/2007

Por portaria de 1 de Outubro de 2007 do tenente-general aju-
dante-general do Exército, no uso da delegação de competências con-
ferida pelo despacho n.o 4316/2007, de 31 de Janeiro, e publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 49, de 9 de Março de 2007,
do general Chefe do Estado-Maior do Exército, ingressou no quadro
permanente do serviço de administração militar e foi promovido ao
posto de alferes, nos termos do artigo 213.o e da alínea c) do n.o 1
do artigo 68.o, ambos do EMFAR, o militar ASP OF AL 02030802,
Ana Sofia das Neves Azevedo.

Este oficial conta a antiguidade no novo posto desde 1 de Outubro
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Fica inscrito na lista geral de antiguidade do seu quadro especial,
nos termos do n.o 1 do artigo 177.o do EMFAR.

8 de Outubro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n.o 998/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea c) do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 4 do artigo 255.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TOCC:

MAJOR:

CAP TOCC Q 037549-H, José Manuel dos Santos Vieira — SRO-
TAN.
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Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do MAJ
TOCC 032674-H, José Maria Cristeta Agoga, verificada em 27 de
Agosto de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 27 de Agosto
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

6 de Setembro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior, em exercício
de funções, Carlos Manuel Freitas de Castro Leal, TGEN/PILAV.

Portaria n.o 999/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea c) do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 4 do artigo 255.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TMMA:

Major:

CAP TMMA Q 064826-E, Aires Manuel Tavares Marques — BA 5.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do MAJ TMMA
059767-J, Carlos Manuel Vicente Neves, verificada em 1 de Outubro
de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outubro
de 2007.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade à esquerda do
MAJ TMMA 064825-G, Mário Fernando de Matos Claudino Mota.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

4 de Outubro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Portaria n.o 1000/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea c) do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 4 do artigo 255.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TMMA:

Major:

CAP TMMA Q 043575-K, Francisco José Corado Victor — BA 6.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
s a g e m à s i t u a ç ã o d e a d i d o e m c o m i s s ã o n o r m a l d o
MAJ TMMA 059731-H, Carlos Manuel Santos de Jesus, verificada
em 1 de Outubro de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outubro
de 2007.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade à esquerda do
MAJ TMMA 064826-E, Aires Manuel Tavares Marques.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

4 de Outubro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Portaria n.o 1001/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 216.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as

condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea d) do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 5 do artigo 253.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais PILAV:

Tenente-coronel:

MAJ PILAV Q 078786-J, João Filipe Bernardo Pereira — BA 5.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do TCOR PILAV
062336-K, Alberto Manuel Alves Francisco, verificada em 16 de
Agosto de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 16 de Agosto
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

4 de Outubro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Portaria n.o 1002/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 216.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea d) do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 5 do artigo 253.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais PILAV:

Tenente-coronel:

MAJ PILAV Q 074384-E, Jorge Miguel Serejo Pina — BA 6.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de reserva do TCOR PILAV 038732-A, Carlos Acá-
cio Gonçalves Augusto, verificada em 1 de Setembro de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Setem-
bro de 2007.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade à esquerda do
TCOR PILAV 074397-G, Paulo Jorge Neves Ropio.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

4 de Outubro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Portaria n.o 1003/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea c) do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 4 do artigo 255.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TMAEQ:

Major:

CAP TMAEQ Q 045151-H, Constantino José Carneiro Tapum
Pereira — DMA/RA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do MAJ TMAEQ 045153-D, Carlos Manuel
da Silva Paiva Neves, verificada em 1 de Outubro de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outubro
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

4 de Outubro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Portaria n.o 1004/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,




